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EDTTAL
pREGÃo ElErnôxlco N': 03/2023-pERp

PROCESSO ADMIMSTRATwO N": 03/202ó-PE

IMCIODO
RECEBIMENTODE
PROPOSTAS:

27 / 05 / 2026-08H.00MIN-

TERMINODO
RECEBIMENTODE
PROPOSTAS:

| / 06 / 2026 08H.00MIN

AIERTURA E ANÁLISE
DE PROPOSTA:

n/06/2026-08H.01MIN

nrÍcrooerrAPADE
LANCES:

tt /06 / 2026-09H.00MIN

MODODEDISPUTA:
ABERTO

EXCLUSTVO PARÂ
ME/EPP:

NÃO

VALORESTIMADODA
CONTTIATAÇÃO:

R$ - 325.874,52 (Trezentos e vinte e cinco mil, oitocentos e

setenta e quatro reais, cinquenta e dois centavos).

O Município de IcólCE, inscrita no CNPJ/MF sob o No: 07.669.682/0001-79, toma público
para conhecimento dos interessados que será rcalízado licitação, a ser processado e julgado
pelo(a) Agente de ContÍatação e sua Equipe de Apoio, conforme condiçôes estabelecidas no
pÍesente Edital na modalidade PREGÂO, na forma ELETRÔMCA, nos teÍmos da Lei N':
14.133, de 2021, Lei Complementar Federal N': 123, de 14 de dezembro de 2006 e Decreto
Municipal N": 06/2024, de 19 de fevereiro de 2024 e demais legislação aplicável e, ainda, de
acordo com as condições estabelecidas neste Edital.

Rua - llidio Sanrpait.r, N": 2131, Centro, CEP: 63{30-000, lcó/CE
CNPJ N": 07.669.682/0001-79 - TEL: (0xx88) 3561-1508

OBJETO:

CONTRATAÇAO DE PR-ESTAÇ Ão DE SERVIÇOS
INTREGRADOS, EM MODELO SaaS (SOFTWARE AS A
SERVICE), PARA IMPLANTAÇÃO E OPERACIONAIÍZAÇÃO
DE PLATAFORMA TECNOLOGICA, ASSESSORIA TECNICA
ESPECIALIZADA, CAPACITAÇÀO, SUPORTE TECNICO E
ESTRUTURAÇÃO ,DA ^REDE MUNICIPAL DE
ENFRENTAMENTO A VIOLENCIA CONTRA A MULHER,
AMPARADO PELO USO DE SOFTWARES QUE COMPOEM AS
DIVERSAS SECRETARIAS DO MI,JNICÍPIO DE ICO/CE.

CRITÉRIO DE
JI]LGAMENTO:

MENOR VALOR GLOBAL/LOTE

LOCAL www.novobbmnet. com.br

SISTEMA:
BBMNET LICITAÇÕES ELETRÔNICAS

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS
FINALIDADE:
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I. DO OBJETO
Tem por objeto da pÍesente licitação a CoNTRATAÇÁO DE fnnsfaçÂo on
SERYIÇOS INTREGRÂDOS, EM MODELO SaaS (SOFTWARE AS A SERYICE),
PARA IMPLANTAÇÁO E OPERÁCIONALZAÇÁO DE PLATAFORMA
TECNoLÓGICA, ASSESSORIA TÉCNICA ESPECIALIZADA, CAPACITAÇÃO,
supoRTE TECMCo r nsrnurunlÇÁo DA REDE MUNTcIPAL DE
ENFRENTAMENTO Á YTOTÊNCTE CONTRÂ A MULIIER, AMPARADO PELO USO
DE soFTwAREs qLJE coMpôEM As DwERsAS SECRETARTAS oo MUMciPIo
of fCÓZCn, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus

anexos.

2. DAPARTICIPAÇÃONALICITAÇÃO
2.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que esriverem previamente credenciados
no Plataforma - BBMNET Licitações Eletrônicas da Bolsa Brasileira de Mercadorias, no
endereço: www.novobbmnet.com.br.
2.2. O licitarte responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas fansações efetuadas em seu

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos

praticados diretamente ou por seu repÍesentante, excluída a responsabilidade do provedor do
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de

uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.
2.3. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empÍesas de pequeno
porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no Artigo 16 da Lei N": 14.133, de 2021,
para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa fisica e para o Microempreendedor
Individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar N': 123, de 2006.

2.4. Não poderão disputar esta licitação:
2.4. I . Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
2.4.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa fisica ou jurídica,
quando a licitação versar sobre serviços ou fomecimento de bens a ele relacionados;
2.4.3.Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico
ou do projeto executivo, ou empÍesa da qual o autoÍ do projeto seja dirigente, gerente,

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a

voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou
fomecimento de bens a ela necessários;
2.4.4. Pessoa fisica ou jurídica que se encontÍe, ao tempo da licitação, impossibilitada de
participaÍ da licitação em deconência de sanção que lhe foi imposta;
2.4.5.Aquele que mantenha vínculo de nataÍeza técnica, comeÍcial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contÍatante ou com agente público que

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles
seja cônjuge, companheiro ou paÍente em linha reta, colateÍal ou por afinidade, até o teÍceiÍo
gau;
2.4.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei N': 6.404, de 15 de
dezembro de 1976, concorrendo entre si;
2.4.7 .Pessoa fisica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha
sido condenada judicialmente, com Eânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil,
por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contÍatação de
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;
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2.4.8. Agente público do órgão ou entidade licitante;

2.4.9. Pessoas juúdicas reunidas em consórcio;
2.4.s.r. iltsrrFrcarrvÁ pÁRÀ wo,nçÃo Á pÁRTrcrPAÇÃo on coNsóRclo, Nos
TERMOS DO ÁRT, 15, CÁPUT, DÁ LEI N'14.T33, DE 2O2I:
I. A vedação a participações de interessadas que se apresentem constituidas sob a forma de

consórcio se justifica na medida em que nas contÍatações de serviços comuns, é bastante
corriqueiro a participação de empresas de pequeno e medio porte, às quais, em sua maioria,
apÍesentam o mínimo exigido no tocante à qualificação técnica e econômico-financeira,
condições suficientes paÍa a execução de contratos dessa natureza, o que não tomará restrito o
universo de possíveis licitantes individuais. A ausência de consórcio não trará prejuízos à

competitividade do certame, visto que, em ÍegÍa, a formação de consórcios é admitida quando

o objeto a ser licitado envolve questões de alta complexidade ou de relevante wlto, em que

empresas, isoladamente, não teriam condiçÕes de suprir os requisitos de habilitação do edital e
ainda não teriam as condições necessárias à execução do objeto individualmente. Nestes casos,

a Administração, com vistas a aumentar o número de participantes, admite a formação de

consórcio.
II. Tendo em vista que é prerrogativa do Poder Público, na condição de contratante, a escolha

da participação, ou não, de empresas constituídas sob a forma de consórcio, com as devidas
justificativas, conforme se depreende da literalidade do texto da Lei N": 14.133 de 2027, qve

em seu Art. 15 que atribui à Adminisuação a prerrogativa de admissão de consórcios em
licitações por ela promovidas, pelos motivos já expostos, conclui-se que a vedação de

constituição de empresas em consórcio, p,ua o caso concÍeto, é o que melhoÍ atende ao

interesse público, por prestigiar os princípios da competitividade, economicidade e moralidade.
III. Ressalte-se que a decisão com relação à vedação à participação de consórcios, expressa no
Item 2.4.9, acima mencionado deste Edital, para o caso concreto em análise, visa exatamente
afastar a restrição à competição, na medida que a reunião de empresas que, individualmente,
poderiam pÍestaÍ os serviços, redttziuta o número de licitantes e poderia, eventualmente,
proporcionar a formação de conluios/carteis para manipular os preços nas licitações.

2.4.10. Organizações da Sociedade Civil de lnteresse Público OSCP, atuando nessa

condição;
2.4.1 I . Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato
agente público do órgáo ou entidade contratante, devendo ser observadas as situaçôes que

possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercicio do cargo ou emprego,

nos teÍrnos da legislação que disciplina a matéria, conforme § l' do Art. 9' da Lei N": 14.133,
de 2021.

2.5. O impedimento de que tÍata o ltem 2.4.4 será também aplicado ao licitante que atue em
substituição a ouÍa pessoa, fisica ou juridica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a
ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente
comprovado o ilícito ou a udüzaçío fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.
2.6. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a
empÍesa a que se referem os Itens 2.4.2 e 2.4.3 podeÍão participar no apoio das arividades de

planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do conúato, desde que sob

supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.
2.1. Eqtiparum-se aos autores do projeto as empresas integtantes do mesmo grupo

econômico.
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2.8. O disposto nos ltens 2.4.2 e 2.4.3 ttiojuwde a licítacão ou a contratacão de senico aue inclua

-#-I
Ê

do contratado a ela coe do 'to exedltivo

intesradas. e do Droieto executívo. nos demais repimes de execacão.

2.9. Em lícitacões e contratacões realiadas no ômbito de oroietos e oropramas 'almente frnancíados
por apência ofrcial de coooeracão estrafipeira ou por orsanismo Íinanceiro intefiaciona I com recanos do

ou da co era ct r stca ou u

rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou lue seia declarada inidônea nos teftnos da ki N':
14.133/ 2021 .

2.10. A vedacão de oue trata o ltem 2.4.8 estende-se a terceiro que aurilie a conducão da contrataÇão na

lidade de ín de nal e. lizado ou ncronafTo 0

emoresa oue preste assessoria técnica.

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE
IIABILITAÇÃO
3.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a pÍoposta

com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste

Edital, até o fim do Íecebimento de propostas.

3.2. No cadasüamento da proposta inicial, o licitante declaraúr, em campo próprio do

sistema, que:
3.2.1. Cumpre plenamente os requisitos de habilitação;
3.2.2.Estâ ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de
que a pÍoposta apresentada está em conformidade com o edital e que o valor ofertado
compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos rabalhistas assegurados

na ConstituiÇão Federal, nas leis uabalhistas, nas normas inÊalegais, nas convenções coletivas
de trabalho e nos teÍmos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em
definitivo;
3.2.3.Não empÍega menor de 18 anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre e não
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos

termos do Artigo 7o, XXXII, da Constituição;
3.2.4.Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou
forçado, observando o disposto nos Incisos III e IV do Art. 1" e no Inciso III do Art. 5'da
Consütuição Federal;
3.2.5.Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado
da Previdência Social, previstas no Art. 93 da Lei N': 8.213/1991.

3.3. O licitante organizado em coopeÍativa deverâ declarur, ainda, em campo plóprio do
sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no Artigo l6 da Lei N': 14.133, de

2021.

3.4. O fomecedor enquadrado como microempÍesa, empresa de pequeno porte ou sociedade

cooperativa deverí declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpÍe os

requisitos estabelecidos no Artigo 3" da Lei Complementar N": 123, de 2006, estando apto a
usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus Arts.42 a 49, observado o disposto nos

§§ l'ao 3'do Art. 4",daLei N': 14.133, de2021.
3.4.l.Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de

pequeno pofie, a assinalação do campo "nenhuma", apenas produzirá o efeito de o licitante

Rua - llidio Sampaio. N": 2131. Centro, CEP: 63'130-000. lcó/CE
CNPJ N": 07.ó69.682i0001-79 - Tf,L: (0xx88) 3561-1508
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não teÍ diÍeito ao tÍatamento favorecido previsto na Lei Complementar No: 123, de 2006,
mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade coopeÍativa.

3.5. A falsidade da declaração de que trata os Itens 3.2 ao 3.4 sujeitará o licitante às sanções
previstas na Lei N": 14. 133, de 2021, e neste Edital.
3.6. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos

documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de

abemrra da sessão pública e da fase de envio de lances.
3.7. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos

licitantes convocados paÍa apresentação de propostas, a partü da fase de julgamento e
aceitação das propostas.
3.8. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operaçôes no
sistema eletrônico durante o pÍocesso licitatódo e se responsabilizar pelo ônus decorrente da
perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de
sua desconexão.
3.9. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a seguÍança, para providências.

4. DO PREENCHIMENTO E EI{VIO DA PROPOSTA
4. 1 As licitações aptas para o recebimento de propostas estão disponíveis na Plataforma
BBMNET no menu "Sala de Disputa", no campo das licitaçÕes na coluna (menu) da etapa

'íAberto para receber propostas".
4.1.1.0 licitante interessado poderá utilizar filtros de buscas e selecionar o lote/item de

interesse e, posteriormente preencher os campos exigidos no sistema e finalizar no comando
"enviar proposta".
4.1.2.0 licitante deveÍá enviar a sua proposta mediante o preenchimento prévio das

informações exigidas no Sistema.
4.1.3. O Acesso para participar das licitações está condicionado ao cadastro prévio do
interessado na Plataforma - BBMNET Licitações.
4.1.4. O arquivo da Ficha Técnica ou Proposta Inicial de Preços deverá ser preenchido em
formulário específico, do sistema, bem como o arquivo da Proposta Final Readequada,
quando solicitada, deverá ser enviada exclusivamentepor meio do Sistema Eletrônico.
4.1.5. Junto a Proposta Final Readequada, quando solicitada, deverá ser enviada
exclusivamentepor meio do Sistema Eleuônico a Plaailha de composição de Custos e

Formação de Preços, por rotalVeículo, em uma única via, para exame, com a apresentação
discriminada de percentuais, encargos sociais, planilha de composição de encargos
complementares referentes aos serviços objeto deste Edital, podendo ser utilizado em modelos
próprios desde que contenha todas as informações.
4.1.6. O licitante NÂO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto
para conüatação.

4.2. Todas as especificações do objeto contidas na pÍoposta vinculam o licitante.
4.3. Nos valores propostos estaÍiio inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciiirios, trabalhistas, tributiirios, comerciais e quaisquer ontros que incidam direta
ou indiretamente ra ex€cüçrio do objeto.
4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, seÍão de

exclusiva responsabilidade do licitante.
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4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da
empÍesa nos últimos doze meses.
4.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
4.7. Os licitantes poderão ÍetiÍaÍ ou substitut a pÍoposta ou os documentos de habilitação
anteriormente inseridos no sistema, dentro do período em que o sistema esteja aberto para o
recebimento de pÍoposta. Os documentos de habilitação não poderão ser excluídos ou
alterados a partir do pÍazo eÍn que recebimentos das propostas estiver encerrado.
4.8. A apresentação das pÍopostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o
proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus terÍnos, bem como de

fomecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e
qualidades adequadas à perfeita execuÇão contratual, promovendo, quando requerido, sua

substituição.
4.9. A apresentação das pÍopostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o
proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus teÍmos, bem como de

fomecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e

qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua

substituição.
4.10. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de

sua apresentação.
4.11. Evenrual sobrepreço ou superfaturamento da pÍoposta ou lance poderá ser objeto de

apuÍação de responsabilidade.
4.12. Independente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos
na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
4.13. Quando for exigido pelo Pregoeiro, o licitante deverá preencher a ficha técnica do
produto ou serviços, juntamente com as informações adicionais. A ficha técnica, quando
obrigatória, será enviada através de comando próprio disponível no Sistema ao licitante.
4.13.1 . O licitante não poderá em hipótese nenhuma se identificar na ficha técnica, sob pena de
desclassificação.

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E
FORMI.JLAÇÃO DE LAIYCES
5.1. A abernrra da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio
de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.
5.2. Os licitantes poderão Íet ar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação,
quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a etapa de abemrra da sessão

pública.
5.3. Quando autorizado e devidamente justificado pelo pregoeho, os licitantes poderão
alterar a pÍoposta anteriormente inserida no sistema durante a fase de análise de pÍopostas.
5.4. Será desclassificada a pÍoposta que identifique o licitante.
5.5. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.
5.6. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido
contÍáÍio, levado a efeito na fase de aceitação.
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5.7. O sistema ordenarâ automaúcamente as propostas classificadas, sendo que somente estas

participarão da fase de lances.
5.8. O sistema disponibilizará campo próprio paÍa tÍoca de mensagens entre o Pregoeiro e os

licitantes, bem como as mensagens automáticas enviadas pelo próprio sistema.

5.9. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor
consignado no registro.
5.10. O lance deverá ser ofertado pelo MENOR VALOR GLOBAI/LOTE.
5.11. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.
5.12. O licitante somente poderá oferecer lance de valoinfeior ao último por ele ofertado e

registrado pelo sistema.

5.13. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os

lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto
em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de RS -
10,00 @ez reais).

5.14. O procedimento seguirá de acordo com o MODO DE DISPUTA ABERTO.

5.15. No pregão eletrônico o MODO DE DISPUTA ííABERTO". os licitantes apresentarão

lances públicos e sucessivos, com prorrogaÇôes.

5.15.1 . A etapa de lances da sessão pública terá duração de l0 (dez) minutos e, após isso, será

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois
minutos do período de duração da sessão pública.
5.15.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de

dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.
5.15.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e dil.ulgará os lances conforme a ordem
final de classificação.
5.15.4. Serão aceitos lances inferiores, iguais ou superiores ao lance de menor valorjá ofertado.
5.15.5. Durante o transcuÍso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real,
do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.
5.15.6. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o
sistema eletrônico poderá permaneceÍ acessível aos licitantes paÂ a Íecepçáo dos lances.
5.l5.7.Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeto persisrir por tempo
superior a 3 (três) horas a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas
vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio
eletrônico utilizado para diwlgação.
5.15.8. Caso o licitante não apÍesente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
5.15.9. Encerrada a etapa de lances, o sistema identificará as microempresas e empresas de
pequeno poÍte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada
para o fim de aplicar-se o disposto nos Arts. M e 45 da Lei Complementar N": 123, de 2006.
5.15.10. Nessas condições, as propostas de microempresas e empÍesas de pequeno porte que se

encontraÍem na faixa de até 5o/o (cinco por cento) acima da melhor pÍoposta ou melhor lance
serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

Rua - llidio Sanrpaio, N":2131, Ccntro. CfP: 63.130-000. tcó/CE
CNPJ N": 07.669.682/0001-79 - TEL: (0xx88) J56l-1508

-#-c



€3Íêõ
5.15.1 I . A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar
uma última ofeÍa para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira
colocada, no pÍazo de 5 (cinco) minutos conEolados pelo sistema, contados após a

comunicação automática para tanto.
5.15.12. Caso a microempresa ou a empÍesa de pequeno porte melhor classificada desista ou
não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e

empresa de pequeno porte que se encontÍem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na
ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem
anterior.
5.15.13. Não se aplicará o desempate de que tratam os Arts. 44 e 45 da Lei Complementar No:
123/2006, quando a primeira colocada também tiver se declarado microempresa ou empresa
de pequeno porte.
5.15.14. Havendo empate entÍe pÍopostas ou lances, o critério de desempate será aquele
previsto no Art. ó0 da Lei N": 14.133, de 2021, nesta ordem:
5.15.15. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentaÍ nova
proposta em ato contínuo à classificação;
5.15.16. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de

obrigações preüstos nesta Lei;
5.15.17. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no
ambiente de trabalho, conforme regulamento;
5.15.18. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade (compliance), conforme
orientações dos órgãos de controle.
5.15.19. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços
produzidos ou prestados por:
5.15.20. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do óÍgão ou
entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação
realizada por órgão ou entidade de Municipio, no território do Estado em que este se localize;
5.15.21. Empresas brasileiras;
5.15.22. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;
5.15.23. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos terÍnos da Lei N': 12.187, de29
de dezembro de 2009.
5.15.24. Encenada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do
primeiro colocado peÍmaneceÍ acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a
contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado
do julgamento.
5.15.25. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de
classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta perÍnaneceÍ acima do preço máximo
definido pela Administração.
5.15.2ó. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.
5.15.27. O resultado da negociação será diwlgado a todos os licitantes e anexado aos autos do
pÍocesso licitatório.
5.1s.28. SERÁ DESCLASSIFICADA A PROPOSTA QLJE:
5.1 5.29. Contiver vícios insanáveis;
5.15.30. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;
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5.15.31. Apresentar preços inexequíveis ou pennaneceÍem acima do preço máximo definido
para a contratação;
5.15.32. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
5.15.33. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus

anexos, desde que insanável.
5.15.34. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas

valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.

5.15.35. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caprt, só será considerada após

diligência do pregoeiro, que compÍove:
5.15.35.1. Que o custo do licitante ultapassa o valor da pÍoposta: e

5.15.35.2. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o wlto da oferta.

5.1ó. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fomecedor, no prazo indicado pelo sistema,
desde que não haja majoração do preço.
5.16.1. O ajuste de que tÍata este dispositivo se limita a sanar eros ou falhas que não alterem a

substância das propostas;
5.16.2. ConsideÍa-se eÍro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de

recolhimento de impostos e contÍibuições na forma do Simples Nacional, quando não cabivel
esse regime.

5.16.3. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que,
no pÍazo de 02 (duas) horas, envie a PROPOSTA ADEQUADA ao
último lance ofertado após a negociaçáo realizada, em campo próprio
do Sistemâ, e se for o caso, dos documentos complemeatares, quando
necessários à confimação daqueles exigidos neste Edital e já
apresentados.
5.16.4. É, facultado ao pregoeiro prorrog.tÍ o pÍazo estabelecido, a
partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes
de findo o prazo.

5.1ó.5. A não apresentação da Proposta de Preço readequada, exclusivamente por meio do
sistema, dentro do prazo estipulado no Item 5.16.3, acanetará a desclassificação do
pÍoponente, sendo convocado o licitante subsequente, e assim sucessivamente, observada a

ordem de classificação, sem prejuizo da sanção prevista no Art. 156, Inciso III, da Lei No:
t4.133/2021.
5.16.ó. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da
proposta.

ó. DAFASE DE TIABILITACÃO
I. Encerrada a etapa de negociação e aceitação, o pregoeiro verificará se o licitante
provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no
certame, conforme previsto no Art. 14 da Lei No: 14.133 / 2021 , legislação correlata e no item
2.5 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no
certame ou a futura contÍatação, mediante a consulta aos seguintes cadasEos:
a) Registro Cadastral ou Registro de Sanções Admiaistrativas do órgão licitante, se houver; e

b) Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica (TCU) (https:/ /certidoes-apflapps.tcu.gov.brl).
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II. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitaçao.
III. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar enquadre-se no tratamento
favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro obedecerá ao disposto nos Arts. 42 e 43 da Lei
Complementar N': 23106.
IV. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para

demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins

de habilitação, nos termos dos Artigos 62 a70 da Lei Federal No: 14.133, de 2021.

6, l. O(a) Agente de ContÍatação solicitará apenas ao licitante vencedor

inserção dos documentos de Habiütação no prazo de 02 (duas) horas a

contar do disparo da mensagem da liberação do comando para inserção

dos documentos, exceto quando a fase de habilitação anteceder a de

julgamento.

6.1.1 É facultado ao(a) Agente de Contratação prorog:rÍ o pÍ zo

estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo

licitante, antes de findo o prazo.

6.1.2. A não apresentação dos Documentos de Habilitação, exclusivamente por meio do

sistema, dentro do prazo estipulado no Item 12.2, acanetarâ a desclassificação do proponente,

sendo convocado o licitante subsequente, e assim sucessivamente, observada a ordem de

classificação, sem prejuízo da sanção prevista no Art. 156, Inciso III, da Lei N": 14.133/2021.

6.1.3 Os documentos relativos à habilitação dos licitantes, deverão ser encaminhados

conforme previsto neste edital, contados da convocação do(a) Agente de Contratação, por

meio eletrônico (upload), nos formatos (extensões) "pdf', observado o limite de ó Mb para

cada arquivo, conforme regras de aceitação estabelecidas pela plataforma

https: / /novobbmnet.com.br.
6.l.4.Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

6.1.4. r HABILITACÃO ruNÍOICA
A) Empresií,rio individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da
Junta Comercial da respectiva sede;
B). Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sitio
https : / /www. gov.brlempresas-e-negocios/pt-brlempreendedor;
C). Sociedade empresiiria, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada
como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ilscrição do ato
constifutivo, estatuto ou contÍato social no Regisuo Público de Empresas Mercantis, a cargo
da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus

administradores;
D). Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil,
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa
onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como
sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME N": 77, de l8 de março de 2020.
E). Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Juúdicas do
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
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6.2. REGULARIDADE FEDERAL E TRABALIIISTA
A) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no Cadastro de

Pessoas Físicas (CPF), conforme o caso;

B) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver,
relativo ao domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu Íamo de atividade e compativel
com o objeto contratual;
C) Prova de regularidade fiscal peÍante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à

Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n' 1.751, de 02 de outubro de 2014, do
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da F azenda Nacional.
D) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, ou
ouEa equivalente, na forma da lei;
E) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou
outra equivalente, na forma da lei.
F) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
G) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça {s fsn$alh6, mediante a

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos terÍnos do Tírulo
VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n' 5.452, de 1" de
maio de 1943.

6.2.1. Caso o fomecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual,
deverá comprovar tal condição mediante a apÍesentação de declaração da Fazenda Íespectiva
do seu domicílio ou sede, ou outÍa equivalente, na forma da lei.
6.2.2. O fomecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os

beneficios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estarâ
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.
6.2.3. Na lorma do que dispõe o aÍÍ. 42 da Lei Complementar n". 123 de 14.12.2006, a

comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempÍesas e empÍesas de pequeno
porte somente será exigida para efeito de assinatura do contÍato.
6.2.4. Para efeito do disposto no subitem acima, as microempresas e empresas de pequeno
porte, por ocasião da participação neste procedimento licitatório, deverão apresentar toda a

documentação exigida para fins de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo
que esta apresente alguma restrição.
6.2.5. Havendo alguma restrição na compÍovação da regularidade fiscal e trabalhista, será

assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a parrir do momento em que o proponente
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F). Fiüal, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente,
no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde
opeÍa, com averbação no Registro onde tem sede a maEiz;
G). Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a aÍa da assembleia que o
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou insoito no Registro Civil das Pessoas

Juridicas da respectiva sede, além do registro de que trata o Art. 107 da Lei No: 5.764, de 16 de

dezembro 1971 .

OBS: Os documentos apresentados deveráo estar acompânhados de todas as alterações ou
da consolidação respectiva.
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for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da
Administração Pública, para a regiaúzaçào da documentação, pagamento ou parcelamento
do débito Qualificação Econômico-Financeira.
6.2.6. Anáo regu.larízação da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicará
na decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na lei e neste edital,
sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes na ordem de

classificação, para a assinatura do conüato, nos teÍrnos deste edital.

6.
6.3.1. Apresentação de no rnínimo I (um) Atestado de Capacidade Técnica em nome da
proponente, comprovando a aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica e

operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente,
poÍ pessoas juridicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho
profissional competente, quando for o caso.

6.3.1.1. Somente seÍão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato ou se

decorrido, pelo menos, um ano do início de sua execução, exceto se fumado para ser

executado em pÍazo inferior, conforme inciso II do art.67 da Lei n" 14.133/21;
6.3.1.2. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do
contÍato que deu supone à conEatação, endereço atual da contratante e local em que foi
executado o objeto contratado, dentre outros documentos.

6.3.1.3. No atestado de capacidade técnica deverá estar descrito expressamente os itens cuja
execução ou entÍega foram realizadas, sendo estes compatíveis com o Termo de Referência
deste Edital, conforme o caso.
6.3.7.4. Podeú, facultarivamente, viÍ acompanhado junto ao atestado de capacidade técnica
para comprovação ao que dispõe o item "a", instrumento de nota fiscal e/ou contÍato
respectivo ao qual o atestado faz vinculação.
6.3.1.5. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou
da filial do fomecedor.

6.3.2. Somente serão considerados válidos os atestados com timbre da entidade expedidora e
com identificação do nome completo do emitente. O atestado deverá ser datado e assinado por
pessoa fisica identificada pelo nome e cargo exercido na entidade, estando as informações
sujeitas conferência pela Comissão ou quem este indicar. Bem como as demais informações:
a) nome, CNPJ e endereço completo da pessoa juridica tomadora dos serviços e emitente do
atestado;
b) nome e CNPJ da empresa que prestou o serviço,
c) descrição dos serviços;
e) local e data da emissão do atestado;

0 identificação (nome o caÍgo ou função) e assinatura do sigrratário do atestado.

6.4. OUALIFICACÃO ECONÔMICO-FINANCEIRÂ
ó.4.1. Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo
disribuidor da sede da pessoa jurídica ou do domicílio do empresário individual - Lei N':
14.133, de 2021, é.rt.69, caput, Inciso II);
6.4.2. Balaqo patrimonial, demonsüação de resultado de exercíciodos 2 (dois) ríltimos
exercicios sociais, já exigiveis e apresentados na forma da lei, devidamente registrado na junta
comercial da sede da licitante, acompanhado dos termos de abertura e de encerramento do
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Liwo Diário - estes termos devidamente registrados na Junta Comercial - constando ainda, no
balanço, o número do Liwo Diário e das folhas nos quais se acha transcrito, que comprovem a
boa situação financeira da empresa, com vistas aos compromissos que terá de assumir caso lhe
seja adjudicado o objeto licitado, devidamente assinado pelo contador responsável, sendo
vedada sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por
índices oficiais quando encenados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da
proposta;

6.4.3.Serão considerados como na forma da Lei, o Balanço Patrimonial e Demonstrações
Contábeis assim apresentados:
a) Sociedades empresariais em geral: registrados ou autenúcados na Junta Comercial da sede

ou domicíIio da Licitante, acompanhados de cópia do termo de abertura e de encerramento do
Liwo Diário do qual foi extraído.
b) Sociedades empresárias, especificamente no caso de sociedades aaônimas regidas pela
Lei t". 6.tM/ 76: regisuados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio da
licitante; ou publicados na imprensa oficial da União, ou do Estado, ou do Distrito Federal
conforme o lugar em que esteja situada a sede da companhia; ou, ainda, em jomal de grande
circulação editado na localidade em que está a sede da companhia;
c) Sociedades simples: registrados no Registro Civil das Pessoas jurídicas do local de sua sede;

caso a sociedade simples adote um dos tipos de sociedade empresária, deverá sujeitar-se às

normas fixadas paÍa as sociedades empresárias, inclusive quanto ao regisfro na Junta
Comercial.
d) No caso de empresa coÍstituída no exercicio social vigente, admite-se a apresentação de

balanço patrimonial de abernrra referentes ao período de existência da sociedade,devidamente

registrados ou autenticados na Junta Comercial do domicílio da Licitante, assinado pelo sócio-

geÍente ou diretor e pelo contador ou outro profissional equivalente, devidamente registrado

no Conselho Regional de Contabilidade.

e) É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou conffato/estatuto social.

OBS: Os documentos referidos no item 6.4.2. limitar-se-ão ao rí,ltimo exercício no caso de a
pessoa juridica ter sido constituida há menos de 2 (dois) anos.

6.4.4.Entende-se que a expressão "na forma do leí' coistante no item 6.4.3., no mínimo:
balanço patrimonial e DRE, registro na Junta Comercial ou órgão competente, termos de
abernrra e enceÍramento do liwo diário).
6.4.5.As cópias deverão ser originárias do Liwo Diário devidamente formalizado e Íegistrado.
6.4.6.4 empresa optante pelo Sistema Públíco de Escrituração Digital - SPED podeú apÍesentá-lo
ru forma da lei.

l3.3.7.Entende-se que a expÍessão "na forma da lei" constante no Item l3.3.6.engloba
(conforme Acórdão 1153/2016 - Plenário - TCU), no mínimo:
a) BalanÇo Patrimonial;
b) DRE - Demonsffação do Resultado do Exercício;
c) Termos de abemrra e de encerramento;
d) Recibo de entrega de escrituração contábil dig1tal; (Para efeito o que determina o Art. 2" do

Decreto No: 9.555, de 6 de novembro de 201$;
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OBS':A autenticação de liwos contábeis das pessoas juridicas não sujeitas ao Registro do
Comércio, poderá ser feita pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped, instituído
pelo Decreto N": 6.022, de 22 de janeiro de 2007, por meio da apresentação de escrituração
contábil digital, na forma estabelecida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil do
Ministério da F azenda. (Art. l" do DecÍeto N': 9.555, de 6 de novembro de 2018).

6.4.9.Com base nos dados extraídos do balanço será avaliada a capacidade financera as

empÍesas deverão apresentar o cálculo dos índices financeiros, devidamente registrados na
Junta Comercial Competente, assinados pelo responsável legal e contador responsável pela sua

elaboração, sendo qualificadas apenas as que forem consideradas solventes. Para isso serão
utilizadas as seguintes definiçÕes e formulaçÕes: a boa situação financeira, será baseada na
obtenção de índices de Liquidez Geral (ILG), maior ou igual a um (>l), Solvência Geral
(ISG), maior ou igual a um (>1) e Liquidez Corrente (ILC), maior ou igual a um (>1),
cumulafivamente, resultantes da aplicaçáo das fórmulas:

LG = Ativo Ctculante + Realizável a Longo Pnzo

Passivo Circulante + Exigível aLongo Prazo

SG= Ativo Total

Passivo Circulante + Exigível aLongo Prazo

LC=_ArivoCüculante_
Passivo Circulante

ó.4.10. TSTIFICATrVA DA EXIGENCIA DOS INDICES FINANCEIROS (Acórdão
354/2016-PletL,írio-TCU I Súmula 289 | Relator: JosÉ MUCIo MONTEIRO):
a) Índice de Liquidez Geral (ILG) indica quanto à empresa possui em disponibilidades, bens e
direitos realizáveis no curso do exercício seguinte para liquidar suas obrigações, com
vencimento neste periodo.

b) Índice de Liquidez Corrente (ILC) indica quanto a empresa possui em ÍecuÍsos disponiveis,
bens e direitos realizáveis a curto prazo, para íazer face ao total de suas dívidas de curto prazo,
sendo que:

Resultado da Liquidez Corrente:

-Maior que 1: Resultado que demonstra folga no disponível para uma possÍvel liquidação das
obrigações.
-Se igual a 1: Os valores dos direitos e obrigações a cuÍto pÍazo são equivalentes.
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6.4.7.As cópias deverão ser originárias do Liwo Diário constante do SPED.
6.4.8.4 Esoituração Digital deverá estar de acordo com as Insmrções Normativas (RFB N':
1420/ 2013 e RFB N": 1594) que tratam do Sistema Públíco de Escríturação Digital - SPED. Para

maiores infotnações, wificar o site www.rcceita.gov.br, no link SPED. Ficando a exigência de

apresentação do Balanço Patrimonial do último exercicio social, a ser apresentado no pÍazo
que determina o Art. 5" das Instruções Normativas da RFB, bem como o que determiaa a

Jurisprudência no Acórdão TCU N": 2.669 /2013 de relatoria do Ministro Valmir Campelo.
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-Se menor que l: Não haveria disponibilidade suficientes para quitar as obrigações a curto
prazo, caso fosse preciso.

c) O índice de Solvência Gerat (ISG) expÍessa o grau de garantia que a empresa dispõe em
Ativos (totais), para pagamento do total de suas dividas. Envolve além dos Íecursos líquidos,
também os permanentes. Para os três índices colacionados (ILG, ILC, SG), o resultado ">1" é
recomendável à comprovação da boa situação financeira (o que demonstraria um equilibrio
nas contas da companhia), sendo certo que, quanto maior o resultado, melhor, em tese, seria a

condição da empresa. Mas há exceções.

>> Justifica-se tal exigência, tendo como base os meios técnicos, usuais e costumeiros de

aplicabilidade destas formulas, e assim, ficando comprovado que a exigência dos índices se faz
necessário ante a compÍovaçáo da capacidade econômico-financeira do (a) empresa (s)

participante (s) na perspectiva de execuÇão de um possível futuro contrato com a

Administração Pública. Logo, entende-se que as exigências acima, atendem aos padrões de

requisitos demandados neste edital, pois o atendimento quantas as taxas apresentadas

demonstram, em tese, a saúde e a solidez financeira da parricipante, bem como foi calculado
com base no Acórdão N": 5026/2010-Segunda Câmara-TCU I Relator: AUGUSTO
SHERMAN.

ó. 5. DECLARÀÇÕES COTELEMENTARES À HABTLTTAÇÃO
6.5.1. Declaração de que aterdem aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá
pela veracidade das informaçôes prestadas, na forma da lei;
6.5.2. Declaração de que cümpre as exigências de reserva de cargos paÍa pessoa com
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas
específicas;
6.5.4. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das

condições locais para o cumprimerto das obrigações objeto da licitação.
6.5.5. Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei No: 9.854, de

27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do Artigo 7o, da

Consrituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho norumo,
perigoso ou insalubre, nem emprega menoÍes de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo
na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme modelo a ser fixado nos
anexos do edital;
6.5.6. Em se trataldo de microempresa ou de empresa de pequeno porte, declaÍação subscrita
poÍ ÍepÍesentante legal do licitante afumando o seu enquadramento nos critérios previstos no
Artigo 3" da Lei Complementar Federal N': 12312006, bem como sua não inclusão nas

vedações previstas no mesmo diploma legal.

7. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
7.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugrrar este Edital por irregularidade
naaplicaçáo da Lei Federal N": 14.133, devendo protocolar o pedido até 3 (tÍês) dias úteis
antesdadatadaabertura docertame.
7.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será dirT rlgado em
sítioeletrônico oficial no prazo de até 3 (tÍês) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à

datadaaberturadocertame.
7.3. AimpugrraçãoeopedidodeesclarecimentopoderãoserrealizadosporformaeletÍônica, pelos

seguintes meios: próprio sistema: https://novobbmnet.com.br, até o hoÍáÍio final de
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expediente da Prefeitura de Icó, às 17h:00min do 3" dia útil antes da data da abernra do
certame;
7.3.1. As impugrrações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no
certame.
7.3.2.4 concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser

motivada pelo agente de contÍatação, nos autos do processo de licitação.
7.3.3.Acolhida a impugração, será definida e pubücada nova data pua a realuaçáo
docertame.

8. RECURSOSADMIMSTRATIVOS
8.1. A intensão de interpor recurso será logo após a diwlgação da habilitação com pÍazo

máximo de 00:10:00 (dez minutos) e a interposição de recurso referente ao julgamento das

propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação,
observará o disposto no Artigo 165 da Lei Federal N":14.133,de2021.
8.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados do dia subsequente à realização do
Pregão Eletrôn íco paru a apresentação das razÕes, pot meio de memórias, ficando os demais

licitantes, desde logo, intimados paÍa apÍesentaÍ contrarrazões, em igual número de dias, que

começarão a correr no termino do prazo do reconente, sendo-lhes assegurada vista imediata
dos autos.
8.3. O licitante que manifestar a intenção de recurso e o mesmo ter sido aceito pelo Agente de

Contratação, disporá do prazo de 03 (três) dias úteis paÍa a apÍesentação das razões do ÍecuÍso,
por meio do sistema, que será disponibilüado a todos os participantes, ficando as demais desde

logo intimados paÍa apÍesent.u as contrarrazões em igual número de dias.
8.4. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará na decadência do
direito de ÍecuÍso e adjudicação do objeto à vencedora.
8.5. O recurso contra a decisão do Agente de Conratação terá efeito suspensivo.
8.ó. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de

aproveitamento.
8.7. Não serão conhecidos os recursos interpostos após os respectivos prazos legais, bem
como os encaminhados por fax, E-mail, correios ou entÍegues pessoaknente.

8.8. Decairá do direito de impugnar, perante a Administração, os teÍmos desta licitação, o
licitante que, aceitando-os sem objeção, venha apontar, depois do julgamento, falhas ou
irregularidades que a viciaram, hipótese em que tal comunicação não teÍá efeito de recurso.
8.9. Uma vez decididos os recuÍsos adminisrativos eventualmente interpostos e, constatada a

regularidade dos atos praticados, a autoridade competente, no interesse público, adjudicará o
objeto do certame à licitante vencedora e homologará o procedimento licitatório.
8.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio

eletrônico: https : / /novobbmnet.com.brl.

8.1I. DA FORMALIZAÇÃO DO RECURSO ADMIMSTRATTVO E
CONTRARRÂZÔES (I,MMORIAS RECURSAIS):
8.11.1. Somente serão aceitas as objeções mediante perição confeccionada digitada, impressa

em impressora eletrônica, em tinta não lavável, que preencham os seguintes requisitos:
a) O endereçamento ao Agente de Contratação;
b) A identificação precisa e completa do autor e seu representante legal (acompanhado dos

documentos comprobatórios) se for o caso, contendo o nomei pÍenome, estado civil, profissão,

Rua - Ilidio sampaio, N":2131, Centro, C[P:63430-000, lcó/cE
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domicilio, número do documento de identificação, devidamente datada, assinada dentro do
prazo editalício;
c) O fato, o fundamento juridico de seu pedido, indicando quais os itens ou subitens contra
razoados;
d) O pedido, com suas especificaçôes;

9. ADJI'DICAÇÂOEHOMOLOGAÇÁO
9.1. A autoridade competente adjudicará o objeto licitado ao vencedor do certame
ehomologará o resultado da licitação, convocando o adjudicatário a assinar o contrato dentro
do prazo de no máximo, 05 (cinco) dias uteis, a contar da data em que o mesmo for convocado
para fazê-lo junto ao Municipio, podendo ser pronogado devidamente justificado.
9.2. A AdministÍação poderá, quando o pÍoponente vencedor, convocado dentro do prazo de

validade de sua proposta, não apresentar situação regular ou se ÍecusaÍ injustificadamente a

assinar o contrato, retomar a Sessão Pública e convidar os demais proponentes classificados,
seguindo a ordem de classificação, paru fazê-lo em igual pÍazo e nas mesmas condições
pÍopostas pela primeira classificada, ou revogaÍ a licitação independentemente da cominação
do Art. 90 da Lei Federal N":14.133/21.
9.3. Decorrido o pÍazo do item 18.1, dentro do prazo de validade da proposta, e não havendo
manifestação do proponente convocado para a assinatura do contrato, será ele haüdo como
desistente, ficando sujeito às seguintes sanções, aplicáveis isolada ou conjuntamente:
9.4. Multa de l0Yo (dez por cento) sobre o valor global de sua proposta;
9.5. Impedimento de contratar com a Administração poÍ pÍazo não superior a 05 (cinco)
anos;
9.6. A multa de que trata o Item 9.4. deverá ser recolhida no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a

contat da intimação da decisão administrativa que a tenha aplicado, garantida a defesa prévia

do interessado, no pÍazo de 05 (cinco) dias úteis.

r0. Do coNTRATO
10.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificadoterá o prazo de 05

dias úteis, contados a parw da data de sua convocação, para assinar o contÍato, cujo prazo de

validade encontÍa-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem
prejuízo das sançÕes previstas na Lei N": 14.133, de 2021.

10.2. O prazo de convocação poderá ser pronogado uma vez, por igual período, mediante
solicitação do licitante mais bem classificado ou do fomecedor convocado, desde que:

a) A solicitação seja devidamente justifica da e apresentada dentro do prazo; e

b) A justificativa apresentada seja aceita pela Administração.

10.3. O contrato será assinado por meio de assinatura digital;
10.4. Serão formalizados tantos contratos quantas forem necessárias paÍa o registro de todos os

itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição
do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições.
10.5. O preço registrado, com a indicação dos fomecedores, será divulgado no PNCP e

disponibilizado durante a vigência do contrato.
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10.6. A existência de preços regisuados implicará compromisso de fomecimento nas condições
estabelecidas, mas não obrigará a Administração aconrataÍ, facultada a realizaçáo de licitação
especifica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.
10.7. Na hipótese de o convocado não assinar o contÍato no pÍazo e nas condições
estabelecidas, fica facultado à Administração convocaÍ os licitantes Íemanescentes do cadastro
de reserva, na ordem de classificação, paru fazê-lo em igual prazo e nas condições pÍopostas
pelo primeüo classificado.

ll ES AD
I 1.1 Comete infração administrativa, nos teÍÍnos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:
ll.1.l Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar
qualquer documento que tenha sido solicitado pelo / a pregoeio/a durante o ceÍtame;

ll.l.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não
mantiver a proposta em especial quando:
11.1.2.1Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;
11.1.2.2 Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;
11.1.2.3 Injustificadamente, pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa
competitiva; ou
ll.7.2.4Deixar de apresentar amostra;
11.1.2.5 ApresentaÍ pÍoposta ou amostra em desacordo com as especificaçÕes do edital;

11.1.3 Não celebrar o contÍato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
11.1.3.1 Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contÍato, ou a aceitar ou retiar o insffumento
equivalente no pÍazo estabelecido pela Administração;
11.1.4 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou pÍestilr
declaração falsa durante a licitação
1 1.1.5 Fraudar a licitação

1 1.1 .6 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natluÍeza, em especial
quando:
I 1.1.6. I Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;
ll.l.6.2lndtzi deliberadamente a eno no julgamento;
I I .1.6.3 Apresentar amostÍa falsficada ou deteriorada;

tt .1.7
11.1.8

Praticar atos ilicitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação
Praficar ato lesivo previsto no Art. 5" da Lei N': 12.846. de 2013

ll.2 Com fulcro na Lei N": 14.133. de 2021, a Administração poderá, gannttda a pévia
defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das

responsabilidades civil e criminal:
11.2.1 Advertência;
11.2.2 Multa;
11.2.3 Impedimento de licitar e contratar e
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11.2.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou conEataÍ, enquanto perdurarem os

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação peÍante a
própria autoridade que aplicou a penalidade.

11.3 Na aplicação das sanções serão considerados os elementos previstos no Art. 156, § l', da
Lei N": 14.133/2021.
ll.4 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contÍatar e declaração de

inidoneidade, bem como a sanção de multa aplicada em percenfual de 0,5o/o a 30% incidente
sobre o valor da proposta, respeitarão o devido processo legal, obedecerão ao pÍazo de defesa
previsto nos Arts. 156 e seguintes, da Lei N": 14.133/2021.
11.5 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de
preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no pÍazo estabelecido pela
Administração, caÍacteÍrzaÍâ o descumprimento total da obrigação assumida.
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12 DAS DISPOSIÇÔES GERÂIS
12.7 Serâ diwlgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.
12.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a

realinaçáo do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferiü para o
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não
haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.
12.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão
o horário de Brasília/DF.
12.4 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
12.5 As normas disciplinadoras da licitaçáo serão sempre interpretadas em favor da ampliação
da disputa entre os interessados, desde que não compÍometam o interesse da Administração, o
principio da isonomia, a finalidade e a seguÍança da contratação.
12.ó Os licitantes assumem todos os custos de pÍepaÍação e apresentação de suas propostas e a

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente
da condução ou do resultado do processo licitatório.
12.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do
início e incluü-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os pÍazos em dias de expediente
na Administração.
12.8 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do
licitante, desde que seja possivel o aproveitamento do ato, observados os princípios da
isonomia e do interesse público.
12.9 O Manual de operações da Plataforma - BBMNET Licitações encontÍa-se disponivel aos
interessados no Portal: www.novobbmnet.com.br.
12.10 Dúúdas ou esclarecimentos adicionais sobre o uso da Plataforma - BBMNET Licitações
podem ser obtidas nos canais de atendimento da Plataforma - BBMNET Licitações, por e-

mail, whatsapp, telefone e chat disponíveis no Portal: www.novobbmnet.com.br.
12.l1Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças

que compôem o processo, prevalecerá as deste Edital.
l2.l2O Edrtal e seus anexos estão disponíveis, na integra, no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP) e endereço elerônico: www.novobbmnet.com.bÍ, https: / /municipios-
licitacoes.tce.ce .gov.br / https: / /www.ico.ce.gov.brl.
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12.13lntegram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

12.l3.l ANEXO I - Termo de Referência.
12.13.2 ANEXO II - Modelo de Cata Proposta Readequada.

12.13.3 ANEXO III - Modelo de Declaraçôes.
12.13.4 ANEXO IV - Minuta de Termo de Contrato

IcólCE, 2l de Maio de 2026.

Luciano Marques
Ordenador de do Fundo Geral
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ANEXOI

TERMo or rur'rnÊrvcm

(Em Anexo)
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GOVERNO MUNICIPAT DE ICÓ
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TERMO Df, RMTERÊNCIA

O PROCEDIMENTO LICITATORIO OBEDECERA A LEI FEDERAL N" 14.133, DE I" DE

ABRIL DE 2O2I E SUAS ALTERAÇÔES POSTERIORES, BEM COMO, A LEGISLAÇÃO

CORRELATA, E DEMAIS EXIGÊNCIAS PREVISTAS NESTE EDITAL E SEUS ANEXOS.

Seleção de melhor proposta para o registro de preços visando futura e eventual contratação de pessoa

JUTídiCA PATA PRESTAÇÀO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA TÉCNICA PARA

IMPLANTAÇÃO DE PROJETOS INOVADORES DE POLITICAS PÚBLICA, REALIZAÇÃO

DE CURSOS, OFICINAS, EVENTOS, DISPONIBILIZAÇÃO DE PORTAL EAD E PORTAL DE

DENIINCIAS E GESTÃO DE CASOS DE VIOLÊNCIA CONTRA A MULHER, AMPARADO

PELO USO DE SOFTWARE COM SERVIÇO (SAAS-SOFTWARE AS A SERVICE), junto ao

municipio de Icó-CE.

2. DA DESCRIÇÃOT

2.1. CONTRATAÇÂO DE SOFTWARE, MÓDULOS DE AUTOSSERVIÇO,

MANUTENÇÃO PREVENTIVA, CORRETIVA E EVOLUTIVA, SUPORTE TECNICO

ESPECIALIZADO DISPONiVEL POR WHATSAPP, EMAIL, COM USO DE APLICATIVO

DESTINADA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS QUE COMPÔCN'I N

R-EDE, DE PROTEÇÃO À UUlnnn POR 12 MESES.

2. I .1 . Disponibilização do Software (SaaS): A plataforma é disponibilizada integralmente no modelo

Software como Serviço (SaaS), acessível 24 horas por dia via navegador, garantindo ambiente

seguro, autenticação de usuiírios, integridade dos dados e disponibilidade contínua. O sistema

contempla módulos de aprendizagem, gestão de conteúdo, certificados, trilhas formativas e

acompaúamento de desempenho.

2.t.2.
como:

Módulo de Autosserviço: Inclui funcionalidades que permitem autonomia dos usuários, tais

Possibilidade de registro de denúncias de forma anônima ou identificada, suportando o envio

de evidências em múltiplos formatos (áudio, vídeo, texto e imagem/fotos)

Rua Ilidio Sampaio,2l3l - Centro - CEP: 63.430-000 - Icó\CE
CNPJ n' 07.669.682/0001-79 Telefone: (88) 3561-1508
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Mapa interativo ou lista com endereços e contatos atualizados dos serviços públicos da rede

de proteção.

Assistente virtual para triagem inicial e direcionamento das demandas, reduzindo o tempo de

espera e qualificando o encaminhamento para o atendimento humanizado.

Emissão automática de certifi cados;

Acesso ao histórico de cursos concluídos;

Download de materiais:

Acompaúamento de progresso;

Atualização de dados pessoais:

Recuperação de seúa.

2.1.3. Esses módulos reduzem dependência de suporte e tomam a plataforma mais eficiente' Módulo

Administrativo: interface restrita a técnicos e gestores, destinada à articulação da rede e gestão dos

atendimentos.

Cadastro individualizado de vítimas e autores, permitindo o registro histórico de

atendimentos, agendamentos e anexação de documentos. garantindo a não-revitimização

(evitando que a vítima teúa que repetir sua história diversas vezes)

a

Controle granular de permissões (leitura, escrita, administrador) para diferentes órgãos

(Saúde, Assistência, Segurança), com registro de logs de auditoria para todas as ações

realizadas no sistema.

Visualização gráfica em tempo real de estatísticas sobre tipos de violência, perfil das

vítimas/agressores, mapa de calor (incidência territorial por bairros) e canais de entrada.

Backup (dump) restaurável dos dados, em formato JSON e/ou CSV, mediante solicitação da

Secretaria, com garantia de integridade. segurança da informação e proteção contra fraudes

cibernéticas (phishing, invasões etc).

2. I .4. Manutenção Preventiva e Corretiva:

compreende todas as ações necessárias para garantir o pleno funcionamento do saas, incluindo:

o Atualizações programadas dos componentes internos da plataforma;

o ManutenÇão preventiva de segurança;
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r Monitoramentocontínuo;

. Correções técnicas sempre que necessririo;

o Backup rotineiro e preservação dos dados;

. Otimização da operação para garantir estabilidade e desempeúo.

2.1.5. Suporte Técnico Especializado: O suporte técnico especializado será disponibilizado durante

todo o periodo contratual, garantindo atendimento contínuo às Secretarias envolvidas. O serviço

contempla apoio operacional, orientações de uso, tratamento de chamados e intervenções necessárias

ao pleno funcionamento da plataforma contratada.

2.1.6. Acordo de Nível de Serviço (SLA):

Para assegurar a qualidade do atendimento, ficam estabelecidos os seguintes parâmetros:

. Tempo médio de resposta (TMR): até 2 horas úteis;

. Tempo máximo de resposta: até 4 horas úteis;

. Tempo médio de soluçâo (TMS): até 24 horas úteis, exceto em casos de alta complexidade;

. Chamados críticos (indisponibilidade total da plataforma): atendimento imediato.

2.1.ó. Acordo de Nível de Serviço (SLA), Indicadores de Desempenho e Penalidades

2.1.6.1. Objetivo do SLA

O Acordo de Nível de Serviço (SLA) tem por finalidade assegurar a qualidade, a continuidade e a

eficiência dos serviços de suporte técnico e operacional da plataforma SaaS, estabelecendo

indicadores objetivos de desempenho (KPIs), prazos de atendimento e mecanismos automáticos

de glosa e penalização, nos termos do art. 92, incisos VII e VIII, da Lei n" 14.13312021.

Os serviços prestados pela CONTRATADA serão avaliados mensalmente, com base nos seguintes

Indicadores-Chave de Desempenho (KPIs):

Rua Itidio Sampaio,2l3l - Centro - CEP: 63.430-000 - Icó\CE
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Até 4 horas úteisKPI 2 Tempo Máximo de Resposta

KPI

KPI I

DESCRIÇÃO PARAMETRO

Tempo Medio de Primeira Resposta (TMR) Até 2 horas úteis

2.1.6.2. Indicadores de Desempenho (KPIs)
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KPI DESCRIÇÃO PARAMETRO

KPI 3 Tempo Médio de Solução (TMS) Até 24 horas úteis

KPI 4 Disponibilidade mensal da plataforma >99%

KPI 5 Atendimento a chamados críticos Imediato

KPI 6 Percentual de chamados solucionados no prazo >95%

Parágrafo único. Consideram-se chamados críticos aqueles que impliquem indisponibilidade total

da plataforma ou risco à integridade, segurança ôu confidencialidade dos dados tratados.

2.1.6.3. Medição e Monitoramento

I - O desempeúo da CONTRATADA seú aferido mensalmente pelo fiscal do contrato, com base

nos registros do sistema de chamados, logs da plataforma e relatórios de disponibilidade;

II - A CONTRATADA deverá disponibilizar relatórios mensais de desempenho, contendo, no

mínimo, volume de chamados, tempos de resposta, tempos de solução e eventuais indisponibilidades.

2.1.6.4. Glosas Automáticas

O descumprimento dos níveis de serviço pactuados acarretará glosa automática sobre o valor
mensal devido, sem prejuízo da aplicação das demais sanções administrativas, conforme tabela a
seguir:

DESCUMPRIMENTO GLOSA

Descumprimento de I KPI no môs 57o do valor mensal

Descumprimento de 2 KPIs no mês l07o do valor mensal

Descumprimento de 3 ou mais KPIs no mês 20% do valor mensal

Indisponibilidade crílica nãojustificada 2502 do valor mensal

Parágralo único. As glosas incidirão diretamente na fatura mensal, independentemente de

notificação prévia, assegurado o contraditório posteriormente.

2.1.6.5. Penalidades Progressivas

Além das glosas. o descumprimento reiterado dos níveis de serviço sujeitará a CONTRATADA às

seguintes penalidades progressivas:

I - Advertência formal, em caso de primeira reincidência;
II Multa administrativa, conforme previsto no contrato;
III Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar, nos termos da

Rua Ilidio Sampaio,2l3l - Centro - CEP: 63.430-000 - Icó\CE
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Lei n" 14.13312021;

IV - Rescisão contratual, em caso de descumprimento grave ou reiterado.

2.1.ó.6. Excludentes de Responsabilidade

Não serão considerados para fins de glosa ou penalidade:

I - Eventos de força maior devidamente comprovados;

II - indisponibilidades causadas por falha de infraestrutura da Administração;
III - manutenções programadas previamente comunicadas e autorizadas pela Administração.

2.1.7. Horas Mensais de Supoíe:

serão disponibilizadas I 0 (dez) horas mensais de supoÍe técnico e operacional, contemplando:

. Atendimento via WhatsApp, e-mail e aplicativo;

. Esclarecimento de dúvidas das equipes usuáriasl

. Orientações sobre uso e operação da plataforma;

. Correções e pequenos ajustes necessirios ao funcionamento;

. Atrertura, acompaúamento e resolução de chamados.

. As horas possuem natureza mensal e nâo são acumulativas, seguindo boas pnlticas de
prestação de serviços no modelo SaaS.

2.1.8. Escopo do Suporte:

O suporte previsto neste subitem abrange exclusivamente:

. Manutenção corretiva da plataforma;

. Manutençãopreventiva;

. Monitoramentobasico;

. Aj ustes simples de operação;

. Auxílio ao usuiírio;

. Orientaçõestécnicas;

. Verificação de funcionamento das rotinas da solução.

Rua Ilidio Sampaio,2l3l - Centro - CEP: 63.430-000 - Icó\CE
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o suporte técnico nâo contempla o desenvolvimento. criação ou imprementação de novasfuncionalidades, novos módulos, integrações externas, evoruções tecnorógicas ou customizaçõesprofundas que não façam parte das capacidades originais da plataforma contratada.

Quaisquer solicitações que impliquem ampliaçâo de escopo deverão ser tratadas como serviçosadicionais' condicionados à análise técnica, elaboração de orçamento especíÍico e autorização formalda Administração pública.

2.2. SUPORTE TÉCNICO ON-LINE PARA USO DO SISTEMA COM USUÁRIOS ECOLABORADORES DISPONÍVU POR 12 MESES COM SIMULAÇÔES REAIS QUEFACILITEM O ENTENDIMENTO DOS MESMOS QUANTO AOS FUNCIONAMENTO EoPERAÇÃo.

2'2'l ' o Ítrmecimento de licença de uso de software como serviço (SaaS - software as a Service),voltado à gestão integrada de inrormações, acompaúamento de casos, articulaçâo da rede deproteção e supoÍe técnico-operacional aos órgãos e entidades que atu,m na defesa dos direitos dasmulheres. providências imediatas:

2'2'2' o propósito é implementar a plataÍbrma web como uma ferramenta tecnológica paramodernizar e ampliar o alcance da rede de proteção à mulher. para a cidadã, a plataforma oÍ.erece umcanal de acolhimento e denúncia online seguros! que respeita a necessidade de discrição e permite orelato de diversas formas de viorência. seja no ambiente doméstico ou .,, 
"rpuço. 

pãti.or. ru.u ugestão' a solução proporciona uma eficiência operacional ,a. pr.."d"nt"s, 
' 

unificando osatendimentos e encaminhamentos em um fruxo de trabalho digitar e .o.ro, .nquu,,,o recursos deanálise inteligente de dados permirem uma atuação proativa e baseada em evidências.

2.3. SERVIÇOS DE ASSESSORIA f, CONSULTORIA PARÁ MONTAGEM DA REDE DEENFRENTAMENTO À VIOLÊNCIA CONTRA MULHER.

2'3.l os serviços serão executados compondo a carga de forma presencial na sede da unidadeGestora e à distância, ou seja, não presencial nãs dependências da contratada, conformeespecificações;

2'3'2' A criação desse órgão está em consonância com os princípios constitucionais da dignidade dapessoa humana, da igualdade entre homens e mulheres (art. 5., cF/gg), e com as diretrizesestabelecidas em normativas nacionais. como as Leis: Maria da penha (Lei n." t r.340/2006) e aResolução n'o 25412022 da câmara dos Deputados, que orienta a implementação de procuradorias daMulher nos parlamentos estaduais e municipais, Lei do Minuto Seguinte de número l2g5l20l3,queDispõe sobre o atendimento obrigatório e integral de pessoas em situações de violência sexual, Leida Escuta Protegida 13.43112017, onde estabelece o sistema de garantias de direitos da criança e do

,E;
norr*rorffi*.rr,.o
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2.1.9. Limitaçâo <io Escopo de Desenvolvimento:
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adolescente vitima ou testemunha de violência, Lei da Revitimizaçâo de número 14.32r/2022, ondeessa ,ei tipifica o crime de viorência institucionar qr" ,rbr"t" a vítima de infração penar ou

§[:rH *:::[::Ja-ntos 
a processos desnecessário, repetitivos o, in,uri,o.'fue a leve a

2'3 3' Para garantir a efetividade e eficiência no processo de implantação da Rede de enfren*mento àviolência contra mulher' faz-se necessiíria a contratação de uma empresa especializada em assessoriae consultoria' Essa empresa desempeúa papel fundamental em diversas etapas, entre elas:

a) Identificar as necessidades.específicas dos equipamentos de proteção social do municipio emrelação à imprementação das salas r,a. qu.'"o.po. espaço fisico, exclusivo e sigiloso emserviços púbricos para oferecer acolhimento humanizado e especiarizado para murheres,meninas e adorescentes que sofreram qrutqr., tipo a. violência na forma da rei r 4.g4? /2024.
b) Apoio técnico especializado para a implantaçâo, organização e foÍalecimento do ponto deLuz, enquanto estratégia integrada a" 

-"nn"n,ur"nl 
à violência ,.*uut .ori* 

-".i_çu. 
.adorescentes' compreendendo situações a. ,iorin"iu. p.uticadas para fins de gratificaçâosexual por adulto ou adolescenle. com maturidade psicossexual. mediante violência fisica,psicológica. assédio ou processos de seduçâo p,ogr...iru.

c) A atuação deverá estar aliúada âs diretrizes do programa Murher: viver sem violência, comfoco na integração intersetorial dos serviços ,00,,."., 
".,.,*tes, assegurando a articuraçãoentre as poríticas de assistência sociar. saúde. .ar.rçao, ,.g*rrça púbrica. sisrema dejustiça

:..:o*..Í:r:."rão. 
observando os princípios ;; il;;;:,"de de gênero. raça e equidade

d) As atividades incluem o
protocolos de acolhimen 

assessoramento técnico para definição de fluxos de atendimento,

**nk;#*ii#,:::jil;:1.,H:,T::li:il.: J""i:*", *:::"fh:l:
e reti vi dade 0", 

"o;;; ;" ;'.:ff ,i,T.ffi 
"lli; #Tl,,XHfr ,Ti; 

proreção ini"g.ur 
"

, 
í?rjil:ffij:j3j;:;:?::a rearidade rocar, incruindo aspecros sociais, econômicos e

Í) Mapeamento das políticas públicas existentes e das Iegislações aplicáveis.
g) Entrevistas com técnicos, servidores e representantes de entidades locais.
h) Desenvolver um plano de trabalho detalhado para guiar as ações de implantação.
i) Atividades de acordo com as necessidades estabelecidas.
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cronogramas distribuição de responsabilidades de cada órgão
C

k) Capacitação e Sensibiliz
comunidade no processo Í:ilffi;i*:'vo de preparar os asentes públicos e engajar a

" ffi:ffi;.l,illlilTj;l[ll*xi,l;:j:'"l;,T;;:'sa para capacitação técnica de servidores

m) Sensibilização da socied:
abrangendo os usuiírios. 

tde civil por meio de campaúas educativas e eventos públicos

n) Desenvolvimento e Imprementação de EsÍruturas e proce

;:fi;;.:ifi 
com apricação de indicadores ; ãill,i:Tf"":ffi"JJ?J,ã:::

o) Reuniões periódicr
reratórios periód,."I,ff ::,I3l;;;,H ;fl:ffi , ff ,iii:ff :ll,,li, .,uoo.u,,o o.

p) Formalização da rede de enfrentamento à viol^
designada pela gestão municipal. encla contra mulher com equipe técnica

q) Estruturação dos flr
assisrência *",r, ollT,l"'. ::l*":iil::::"'t' entre as secretarias de saúde, educação,

r) Execução e acompanhamento periódico das ações estabelecidas.

2.4. TREINAMENTO E CnerRornçÃor..,,io""1*$.!'Jâ3i3#"1..'í."i1i:[:t#l^.,"#"T.â,à1l:
MÍNTMAS *ARA AporAR a on.m*rzi;io';, FLUxos E pRorocolos, NAFORMA DO GUIA INTERINSTITU",ONii-,; AVAUAçÂO DE R]SCO PARÁNTT,TCAçÃO DO FONAR, FOMETANDO PO*,Oí*TCNSSÁR,OS PARA ADAPTAÇÃOA REALIDADB NO UUruTCÍPIO, CONSIDEúd; AS CAPACIDADES INSTALADAS, AREDE DISPOIVÍVOT T OS INSTRUMENTOS NORMATIVOS LOCAIS. PADRÃOessrsrÊNcr,l, saúnc r ooucaçÃo

2'4 1' Prestaçâo de serviços de treinamento e capacitação técnica destinados aos profissionais quecompôem a Rede de proÍeçâo e Enfrentamenúo à viorência conúra a Murher, crianças eAdolescentes, abrangendo os setores de assistência sociar, saúde e educação, com foco naqualificação do atendimento, aplicaçâo de protocoros e organização de fluxos intçÍsetoriais.

2'4'2' A capacitaçâo deverá observar as referências minimas nacionais para organização dos fluxose protocolos de atendimento, conforme o Guia Interinstitucionar de Avariação de Risco para
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apricaçâo do Formurário Nacionar de Avariação de Risco - F,'NAR, fomentando os ajustesnecessários à rearidade rocar do Município, ."rr,*"r0" as capacidades instaradas, a rede deserviços disponível e os instrumentos normativos municipais vigentes.

Ír';lrrll 
tJillj, serâo executados em uma carga horária rorar de 80 (oitenra) horas, distribuídas

{0 (q uarenta) horas presenciais , a serem realizadas na sede da Unidade Gestora;

11-Ír:r:"r*, horas nâo presenciais, realizadas de fomcontratada. rvB,.ou.rs uE torrna remota. nas dependências da

íl;,:^l'.'":fl";:il:T#ff #?r;*"#;."ff::,,::comissionadosdosórgãosque
desde o acorhimento hrmunirra, il;;:;:;r-:":-1-'1turner, 

cnanças e adotescentes, conremplando

",ü;ffi.;* ;il:,:,T::#;fl .:: ;.,::fi Tjru::*:i,,,:".1i?;[]lh:::,ll;:

2.4.5. Capacitação e delib

"stab"r"ciàos 
p"i; -;,J;;'rf:"::-*;,,Til#:.':,1;ilXf,"*.:ffi apricação dos protocoros

. Lei n. 15.126, de26 de abnt de2025;

. Estaruto do Idoso (Lein 10.741/2003);

. Diretrizes Nacionais sobre Violência Obstétrica (Lei n" 7.461);

. Lei n. tl.340/2006 (Lei Maria da peúa).

2'4'6' Apoio técnico para a e§lrutu-ratâo e imprementação de fl,xo integrado e padronizado paraatendimento às mulheres em situação á" ,r"rer"r"*"rolJ"no"rro, no mínimo, as seguintes etapas:

l;iiãllti[§f 
e Triagem: registro de dados e aplicação do Formulirio Nacionar de Avariaçâo de

II - Acolhimento psicossociar: atendimento imediato pela equipe técnica, composta por assistentesocial e/ou psicóloga;

III - Encaminhamentos Imediatos: acionamento de medidas protetivas, atendimento médico,abrigamento, transporte e demais providências necessririas, .onfo_" o 
"uro,

IV - Apoio Jurídico: orientação e, quando cabível, representação para adoção de medidas urgentes;
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